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EDITAL  
PREGÃO (ELETRONICO) Nº 011/2023 

 
PROCESSO: 14.059/2022 
 
SETOR: Fundo Municipal de Conservação Ambiental 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
TEMPO ORDINÁRIO DE DISPUTA MÍNIMO: 10 Minutos 
 
BASE LEGAL: Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 
17 julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993. Bem como o Decreto Municipal 4.662 de 27 de setembro de 2005, 
Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e Decreto Municipal 9.727 de 13 de 
janeiro de 2020. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO, CONTROLE DE VETORES E 
PRAGAS, HIGIENIZAÇÃO DOS RESERVATÓRIOS DE ÁGUA E MANUTENÇÃO NOS 
PARQUES. 
 
Data da Publicação do Edital: 07/02/2023 
 
ABERTURA E INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 

• Início do recebimento das propostas: 09/02/2023 às 17:30 horas 
 

• Encerramento de recebimento de Propostas: 24/02/2023 às 09:00 horas  
 

• Abertura das Propostas e Início do Pregão: 24/02/2023 às 09:01 horas 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico. 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 
 
Setor de licitação: Telefones: (24) 2106-3534 / 2106-3411 
Retirada do Edital: edital@barramansa.rj.gov.br / coordenadoria.compras@gmail.com  
Site: https://portaltransparencia.barramansa.rj.gov.br/licitacoes/lista-de-licitacoes/ 
Site: www.bbmnetlicitacoes.com.br 
Endereço: Rua Luiz Ponce, nº 263 – Centro – Barra Mansa/RJ 
  
Todas as informações poderão ser obtidas de segunda à sexta-feira, exceto em 
feriados, no horário de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00, no endereço supracitado; 
 
Solicitação de esclarecimentos: 
 

mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
mailto:coordenadoria.compras@gmail.com
https://portaltransparencia.barramansa.rj.gov.br/licitacoes/lista-de-licitacoes/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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E-mails: edital@barramansa.rj.gov.br / coordenadoria.compras@gmail.com ou no site da 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, procurando o pregão e solicitando esclarecimentos no botão 
solicitar esclarecimentos. 
 
Local onde será realizado o pregão: www.bbmnetlicitacoes.com.br 
   

PROCESSO Nº: 14.059/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 011/2023 

 
1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
1.1 – O Município de Barra Mansa e o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 001 de 02 de 
janeiro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
1.2 – O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo "BBMNet Licitações", constante da página eletrônica da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br 
 
2 – DO OBJETO: 
 
2.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO, CONTROLE DE VETORES E PRAGAS, 
HIGIENIZAÇÃO DOS RESERVATÓRIOS DE ÁGUA E MANUTENÇÃO NOS PARQUES. 
 
 
3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
3.1 – As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação 
orçamentária abaixo especificada: 
 

602 – 33.90.39.00 – 17590000702  
 

4 – FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 
 
4.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 
 
4.2 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
5 – DA IMPUGNAÇÃO: 

mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
mailto:coordenadoria.compras@gmail.com
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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5.1 – Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão 
Eletrônico, dirigindo a impugnação por escrito ao seguinte endereço: Rua Luiz Ponce n° 263 
– Bairro Centro – CEP: 27.310-400 – Barra Mansa/RJ – Coordenadoria de compras e 
Licitações, das 8:00 às 17:00 horas ou para os e-mails : edital@barramansa.rj.gov.br e 
coordenadoria.compras@gmail.com , deverá o proponente certificar-se de que foi recebido 
pelo setor de licitações, eximindo o Pregoeiro de qualquer responsabilidade por e-mails 
identificados automaticamente como spam ou similar.   
 
5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, 
o licitante que não o fizer em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o fim do 
recebimento das propostas. 
 
5.3 – A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
 
5.4 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.  
 
6 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
6.1 – Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, 
inscritos ou não no Cadastro de Fornecedores desta Municipalidade, que atenderem as 
condições constantes neste edital e seus anexos. 
 
6.2 – Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste 
processo licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a 
seguir: 
 

6.2.1 – O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
 
6.2.2 – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

 
6.2.3 – Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 
 
6.2.4 – Consórcios de empresas licitantes; 
 
6.2.5 – Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente 

pela administração Municipal Direta ou Indireta nos termos do inc. III do art. 87 da Lei nº 
8.666/93; 
 

6.2.6 – Não será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do inciso IV 
do art. 87 da lei nº 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado à 
reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública; 

mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
mailto:coordenadoria.compras@gmail.com
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6.2.7 – Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 

concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar 
e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente. 
 

Obs.: Será admitida a participação no certame de empresas em recuperação judicial 
desde que esteja devidamente homologada em juízo. 

 
6.3 – Não será permitido em hipótese alguma a participação de empresas cuja 
atividade não seja compatível com o objeto licitado. 
 
7 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
 
7.1 – O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
 

7.1.1 – coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
 
7.1.2 – responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
 
7.1.3 – abrir as propostas de preços; 
 
7.1.4 – analisar a aceitabilidade das propostas; 
 
7.1.5 – desclassificar propostas indicando os motivos; 
 
7.1.6 – conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou 
do lance de menor preço; 
 
7.1.7 – verificar a habilitação do proponente; 
 
7.1.8 – declarar o vencedor; 
 
7.1.9 – receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para 
julgamento; 
 
7.1.10 – elaborar a ata da sessão; 
 
7.1.11 – encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação. 
 
7.1.12 – abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à 

aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 
8 – CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES  
 
8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 
poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 
ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat 
ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
  

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema 
BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) 
através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

 
9 – PARTICIPAÇÃO 
 
9.1 - É vedada a identificação do licitante em qualquer momento anterior a 
HABILITAÇÃO. 
 
9.2 – A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção 
"Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 
 

9.2.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e 
horário definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

 
9.3 – Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
9.4 – Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 

9.4.1 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após 
reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
 

9.5 – Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
 
9.6 – O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
homologação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
10 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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10.1 – O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e 
atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 90 (noventa) dias 
consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição 
legal. 
 

10.2.1 – Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as 
seguintes condições: 

 
  10.2.1.1 – Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações 
constantes deste Edital e Termo de Referência. 
 

10.2.1.2 – Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e 
preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico, atentando se que se o órgão 
solicita valor global da proposta, deverá ser cadastrado no valor proposto o valor global; 
caso o órgão solicite o valor unitário, deverá ser cadastrado no valor proposto o valor 
unitário e o mesmo será calculado o valor total automaticamente, caso o órgão tenha 
solicitado mais itens dentro do mesmo lote e cadastrado esses itens um a um o sistema irá 
solicitar que clique no sinal de mais que estará em verde e coloque o preço unitário que o 
mesmo será calculado e atualizado ao final do preenchimento total dos itens.   

 
10.2.1.3 – Conter prazo de entrega. O prazo de entrega do objeto desta 

licitação é o constante no formulário para proposta comercial e deverá ser rigorosamente 
obedecido, ficando cientes os licitantes que estarão sujeitos às penalidades prevista neste 
Edital, em caso de atraso dos mesmos.  

 
              10.2.1.4 – Conter local de entrega. O objeto licitado deverá ser entregue pelo 
licitante vencedor, no local indicado no formulário para proposta comercial, que é parte 
integrante deste Edital.   
 
              10.2.1.5 – Deverá ser apresentada juntamente com a proposta de preços a 
respectiva planilha de composição dos custos, não sendo admitidos valores incompatíveis 
com os preços de mercado dos insumos e salários, acrescidos dos respectivos encargos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio proponente, 
para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração nos termos do § 3º do 
Art. 44 da Lei Federal № 8.666/93. 
 
             10.2.1.6 – Não serão aceitas propostas com exigência de faturamento 
mínimo, material sujeito a confirmação de estoque, entrega venda prévia, ou quaisquer 
outras condicionantes dessa natureza.  

 
10.3 – Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio 
da plataforma BBMNET Licitações 

 
10.4 – Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer 
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despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes 
sobre o fornecimento do objeto licitado. 
 
10.5 – O licitante declarado vencedor deverá apresentar proposta e planilha de custos 
final no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 
com no mínimo, as seguintes informações: 
 
OBS.: O licitante deverá apresentar orçamento detalhado em planilhas que expressem 
a composição de todos os custos unitários detalhando em:  

1- custos variáveis; 
2- custos fixos (custo de capital, depreciação e remuneração/despesas com 

pessoal/despesas administrativas); 
3- custo total dos serviços (ISS-PIS-COFINS) e  
4- lucratividade. 

 
10.6 – No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informada no campo 
próprio a QUANTIDADE, UNIDADE, ESPECIFICAÇÕES E PREÇO UNITÁRIO E TOTAL 
INICIAL com no máximo 02 casas decimais após a vírgula. 
 
11 – ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
 
11.1 – A partir do horário previsto no sistema, terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no 
item 9.1, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
 
11.2 – Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 

 11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas 
eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.  

  
11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor 

preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro 
valor ofertado para o lote. 

 
11.3 – Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 
pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma 
licitação.  
 
 11.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos 
mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados 
fora da ordem sequencial. 
 
11.4 – ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada 
por prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s 
(dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando 
faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo 
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programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o 
menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da 
sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o 
fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 
 

11.4.1 – O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

  
11.4.2 – O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é 

automático, conforme explanado acima. 
 

11.4.3 – Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat 
na sala de negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, 
no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é 
exibido; 
 
11.5 – Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste 
Edital. 
 
11.6 – O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 
 
12 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
12.1 – O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço 
global", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao 
licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço 
melhor, bem como decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste edital. 
 
12.2 – Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta 
acima do valor de referência, o Pregoeiro poderá negociar a redução do preço com o seu 
detentor. 
 
12.3 – Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da 
Lei 10.520/2002 e 8.666/1993. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais 
exigências para habilitação contidas nos itens 13.0 e 14.0 deste Edital. 
 

12.3.1 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante 
convocado deverá apresentar documentação e proposta no mesmo prazo previsto no item 
13, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 
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12.3.3 – A inobservância ao prazo elencado no item 13 ou ainda o envio dos 
documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto 
neste edital ensejará inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, 
salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

 
12.4 – Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
 
12.5 – Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não 
atender as exigências fixadas neste Edital.  
 
12.6 – Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços 
do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de 
forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou 
superfaturados. 
 
12.7 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências 
de habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

 
12.8 – O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
12.9 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo § 1º do art. 36 do Decreto Municipal n.º 9.727/2020. 
 
13 – HABILITAÇÃO 
 
13.1 – Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação (ANEXO II) exigidos no edital, 
proposta (ANEXO V) com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

13.1.1 – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado via sistema a encaminhá-los, em formato digital, 
via e-mail no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 
13.2 – O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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13.3 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
13.4 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
13.5 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
13.6 – Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será 
aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 
13.7 – O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 
estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as 
sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 
proposta ou o lance subsequente. 
 
13.8 – Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados 
na forma constante do item 13.1, deverão ser relacionados e apresentados na 
Coordenadoria de Compras e Licitações desta Prefeitura, localizada na Rua Luiz Ponce, nº 
263, Centro – Barra Mansa/RJ – CEP 27-310-400, das 08h às 12h e das 14h às 16h30, em 
até 02 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do 
respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.  
 

Obs.: As empresas que encaminharem a documentação pelo correio deverão 
enviar o código de rastreio no prazo de 02 (dois) dias úteis por e-mail. 

 
13.8.1 – Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que 

acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou 
por publicação em órgão da imprensa oficial. 
 

13.8.2 – Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 
 
13.9 – A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 
autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
 
13.10 – A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 
documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 
 

Obs.: Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa. 
 
 13.10.1 – Para Habilitação Jurídica: 
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13.10.1.1 – Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
13.10.1.2 – Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 
13.10.1.3 – Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no 

país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
no caso de empresas ou sociedades estrangeiras; 

 
13.10.1.4 – Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 
13.10.1.5 – Declaração que não possui menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos conforme ou Certidão 
Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados contra trabalhadores menores de 18 (dezoito) 
anos e maiores de 14(quatorze) anos, expedida pela Delegacia Regional do Trabalho do 
Estado de sua Sede ou Órgão Competente do Estado de sua Sede ou Declaração firmada 
pelo licitante, conforme Decreto Federal nº 4358 de 05 de Setembro de 2002 (Anexo IV). 

 
 13.10.2 – Para Qualificação Econômica - Financeira: 
 

13.10.2.1 – Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Recuperação 
Judicial ou Extrajudicial  expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica até 90 
(noventa) dias da data da abertura das propostas; 

 
Obs1.: Será admitida a participação no certame de empresas em 

recuperação judicial desde que esteja devidamente homologada em juízo. 
 
Obs2.: Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva PARA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 
 
13.10.2.2 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

 
13.10.2.2.1 – No caso de empresa constituída no exercício social 

vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 
13.10.2.3 – Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  
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LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
  

13.10.2.3.1 – O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou 
inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez 
Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente 
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
 13.10.3 – Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

13.10.3.1 – Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ), expedido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 
13.10.3.2 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto desta licitação; 

 
13.10.3.3 – Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, 

afim de provar a inexistência de débitos inadimplidos, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de Maio de 
1943. 

 
13.10.3.4 – Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Federal conjunta 

com a Dívida Ativa da União, conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 
2005 em validade, relativa à sede da licitante, compreendendo também a regularidade com 
os débitos previdenciários; 

 
13.10.3.5 – Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Estadual (ICMS) da 

sede da empresa; 
 
Obs.: As empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro deverão 

apresentar também a CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, em 
validade, conforme determina a Resolução Conjunta PGE/SER nº 033 de 24/11/2004 da 
Secretaria de Estado da Receita e Procuradoria Geral do Estado. 

 
13.10.3.6 – Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Municipal da sede 

da empresa; 
 
13.10.3.7 – Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

13.10.4 – Outras Comprovações: 
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13.10.4.8 – Proposta financeira (Anexo V); 
 

13.10.4.9 – Declaração de superveniência (Anexo III); 
 

  13.10.5 – Para Qualificação Técnica: 
 

13.10.5.1 - Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, declarando ter o licitante realizado ou estar realizando, 
fornecimento pertinente e compatível em características, natureza, volume, quantidade, 
prazos e outros dados característicos com os objetos deste Termo de Referência, de forma 
satisfatória;  

 
13.10.5.2 - Prova de registro no CRA da empresa e do profissional 

responsável, através de certidão que demonstre sua validade. 
 
13.10.5.3 - Prova de registo no CREA da empresa e do engenheiro florestal 

responsável. 
 
13.10.5.4 -   Licença concedida pelo órgão ambiental competente, Instituto 

Estadual do Ambiente – INEA, que permite a licitante exercer atividades de prestação de 
serviços de controle de vetores e pragas urbanas.  

 
13.10.5.5 -   Licença concedida pelo órgão ambiental competente, Instituto 

Estadual do Ambiente – INEA, que permite a licitante exercer atividades de prestação de 
serviços de higienização de reservatórios de água.  

 
13.10.5.6 - Atestado de visita técnica, não obrigatório.  
 
13.10.5.7 - Certificado de Regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal 

emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Não 
Renováveis (IBAMA), uma vez que será realizada a poda e supressão de árvores com 
utilização de motosserra. 

 
13.10.5.8 - Certificado Ambiental para serviço de jardinagem profissional ou 

Certidão de Inexigibilidade de Licenciamento Ambiental para o objeto do presente certame. 
 
13.10.5.9 - Certificado de Inspeção Sanitária.  
 

13.11 – Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda 
por meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor habilitado da Coordenadoria de 
Compras e Licitações, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser 
apresentadas perfeitamente legíveis. 
  

13.11.1 – Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente, não 
havendo prazo nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 
90 dias. 
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13.12 – O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe 
prazo para atendimento. 
 
13.13 – A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

13.14 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

 13.14.1 – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 13.14.2 – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

14 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 
 
14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às 
microempresas e aos microempreendedores individuais de que tratam a Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o 
procedimento descrito a seguir: 
 
 14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, no ato do 
cadastramento da proposta inicial, marcando o campo ME/EPP simples ou quando tiver o no 
regulamento do órgão o campo ME/EPP regional (caso se enquadre nessa modalidade) do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
 

14.1.1.1 – O licitante que não informar sua condição antes do envio das 
propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

 
14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico 

detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 
44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

 
14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem 
classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedores individuais. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a 
apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3.1 e 13.0 deste edital. 

 
14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro 

convocará o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou dos 
microempreendedores individuais mais bem classificada, imediatamente e por meio do 
sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de 
cinco minutos. 

 
 14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor 

valor registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno 
porte ou microempreendedores individuais que porventura possuam lances ou propostas na 
situação do item 14.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar 
lances inferiores à menor proposta. 

 
 14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedores individuais que primeiro apresentar lance inferior ao menor lance 
ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará 
a disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar da documentação de habilitação e 
da proposta de preços, conforme item 12.3.1 deste edital. 

 
  14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a 
cada licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em 
momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão 
considerados inválidos. 
 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não 
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores 
individuais, seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta 
não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

 
14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata 

o item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais, observado 
o previsto no item 14.1.2.2. 

 
14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais, o pregoeiro 
o fará através do “chat de mensagens”. 

 
14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a 

microempresa, empresa de pequeno porte, terá o prazo de 02 (duas) horas para informar o 
seu valor, a então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de 
preclusão de seu direito.  

 
14.1.1.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 

exercite o seu direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir 
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da apresentação desta no “chat de mensagens”, o mesmo prazo de para encaminhar a 
documentação de habilitação e proposta de preços. 

 
14.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno 

porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as 
particularidades de cada pessoa jurídica. 

 
 14.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo 
adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir 
da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser 
prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do 
término do prazo inicial.  
 
15 – DOS RECURSOS 
 
15.1 – Proferida a decisão que declarar o vencedor, após decorrido o prazo previsto no item 
13.6, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que 
poderão manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, por meio eletrônico, 
utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
15.2 – Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por 
meio eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO. 
 

15.2.1 – Uma vez admitido o recurso com suas motivações recursais, o recorrente 
terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões recursais, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
15.3 – A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 
Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à 
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
 
15.4 – Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente.  
 
15.5 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
15.6 – Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 
público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento 
licitatório. 
 
15.7 – O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos 
licitantes. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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15.8 – Não serão admitidos recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
16 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1 – Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao 
licitante declarado vencedor. 
 
16.2 – Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) 
vencedor(es). 
 
16.3 – A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 
 
17 – DA CONTRATAÇÃO 
 
17.1 – A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 
 

17.1.1 – Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial 
para assinatura, observado o disposto no § 1º do art. 64 da Lei 8.666/93, e não tendo a 
empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à contratação e estará 
sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital. 

 
17.2 – Na hipótese de o licitante vencedor não comparecer para assinatura no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, após ser formalmente convocado pela Administração do 
Município, decairá do direito a contratação, sem prejuízo das demais sanções estipuladas 
no item 23 deste Edital, sendo a Sessão retomada e os demais proponentes chamados na 
ordem de classificação. 
 
 17.2.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 
 

17.2.2 – O disposto no subitem 17.2 poderá sempre se repetir até a efetiva 
celebração do Contrato com o Contratante, observado as ofertas anteriormente 
apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao 
licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame. 

 
17.3 – A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratado, na forma do artigo 65 § 1º da Lei nº 8.666/93. 
 
17.4 – Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será 
formalizado por escrito e também integrará o Contrato. 
 
17.5 – A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos Arts. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
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17.6 – O prazo de execução da prestação do serviço será de 12 (doze) meses, o qual 
poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, aplicando o art. 57, II da Lei nº 
8.666/93. 
 
18 – DO REAJUSTE 
 
18.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de apresentação da proposta;  
 
18.2 – Após cada período de 12 meses, em caso de prorrogação, caberá reajuste dos 
preços pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), tendo como referência o mês de 
apresentação da proposta, ou outro índice que vier a substituí-lo, por força de determinação 
do governo federal. 
 
19 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 - Compete à Contratante: 
 
 19.1.1 – Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
 
 19.1.2 – Tomar as medidas necessárias quanto a fiel execução do objeto. 
 
            19.1.3 – Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel cumprimento do que está 
solicitado neste Edital e seus Anexos e no presente contrato assinado.  
 
20 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1 – Compete à Contratada: 
 
 20.1.1 – Realizar a execução do serviço, de acordo com as condições e prazos 
propostos, e demais especificações do Anexo I deste edital. 
 
 20.1.2 – Substituir, obrigatoriamente, produtos, insumos e equipamentos que não 
atenderem as exigências de qualidade para utilização. 
 
 20.1.3 – Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do 
contrato. 
 
 20.1.4 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos avençados, 
salvo motivo justo aceito pela Administração do Fundo Municipal de Saúde. 
  
21 – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
21.1 – Os serviços serão recebidos de acordo com o previsto no artigo 73 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações. 
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21.2 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a 
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do 
contrato. 
 
22 – DO PAGAMENTO 
 
22.1 – O MUNICÍPIO efetuará o pagamento a empresa adjudicatária mensalmente, de 
acordo com a execução dos serviços, no 30º (trigésimo) dia corrido após o adimplemento de 
cada parcela mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura correspondente, 
devidamente aceita e atestada pelo órgão competente; 
 
22.2 – Por eventuais atrasos de pagamento, não ocasionados pela licitante vencedora, o 
Município de Barra Mansa pagará juros moratórios de 1% (um por cento) e correção 
monetária com base no IGP-M da FGV, ao mês, calculando entre a data do vencimento da 
obrigação e aquela do seu efetivo pagamento, pro-rata die. Caso o Município de Barra 
Mansa, eventualmente, antecipe o pagamento de alguma fatura, haverá desconto sobre o 
valor da mesma, de acordo com o mesmo critério anteriormente previsto. 
 
22.5 – O pagamento será realizado de acordo com a regulamentação da Administração 
Pública Municipal. 
 
22.6 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
22.7 – Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa 
do contratado, o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação. 
 
23 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1- A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem 
prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:  
 
a) 0,03% (três décimos por cento) por dia de atraso, na prestação dos serviços do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 
 
23.2- Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão 
pelo infrator): 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 
23.3- Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista ao processo. 
 
24 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1 – A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo O 
Município de Barra Mansa, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. Por razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Barra Mansa poderá, ainda, 
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 
 
24.2 – Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Município de Barra Mansa não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.3 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
24.4 – Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
24.5 – Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expedientes na Prefeitura Municipal de Barra Mansa. 
 
24.6 – É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

24.6.1 – Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 

 
24.7 – O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
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24.8 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

24.8.1 – Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Coordenadoria de 
Compras e Licitações e pelo Pregoeiro; 

 
24.9 – As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no site da Prefeitura Municipal de Barra Mansa.  
 
24.10 – A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos 
deste edital. 
 
24.11 – Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, 
comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 
 
24.12 – Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as 
disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 
 
24.13 – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Barra Mansa, considerado aquele a que está vinculado o órgão 
promotor desta licitação.  
 
24.14 – A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 
 
24.15 – Constitui parte integrante deste edital: 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para habilitação; 
ANEXO III – Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação; 
ANEXO IV – Modelo de declaração de ilícitos trabalhistas cometidos contra menores; 
ANEXO V - Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do edital e planilhas de 
custo;  
ANEXO VI – Modelo de carta de credenciamento/ procuração; 
ANEXO VII – Declaração de conhecimento e atendimento as condições do edital; 
ANEXO VIII – Minuta de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO IX – Minuta de Modelo de Contrato. 
 

 
Barra Mansa, 06 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

Gabriel Ramos Resende 
Secretário Municipal de Administração e Modernização do Serviço Público 
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ANEXO I 
PREGÃO (ELETRONICO) Nº 011/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE limpeza, asseio e conservação, controle 
de vetores e pragas (desinsetização de baratas, formigas e desratização), higienização dos reservatórios de água e 
manutenção de áreas verdes (corte de grama, capina, roçada e poda) NOS PARQUES NATURAIS MUNICIPAIS DA CIDADE 
DE BARRA MANSA/RJ 
 

1) OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

de limpeza, asseio e conservação, controle de vetores e pragas (desinsetização de baratas, formigas e desratização), 

higienização dos reservatórios de água, manutenção de áreas verdes (corte de grama, capina, roçada, poda e 

paisagismo) e das sedes nos Parques Naturais Municipais da Cidade de Barra Mansa, (Parque Natural Municipal de 

Saudade, Parque Natural Municipal Carlos Roberto Firmino de Castro (Horto Municipal) e Parque Natural Municipal 

Centenário - Complexo Auguste François Marie Glaziou (Jardim das Preguiças) por um período de 12 (doze) meses. 

2)  JUSTIFICATIVA  
A contração de serviços de manutenção e rotinas estabelecidas, com fornecimento de mão de obra e material são 

necessários à manutenção dos Parques Naturais Municipais da Cidade de Barra Mansa, (Parque Natural Municipal 

de Saudade, Parque Natural Municipal Carlos Roberto Firmino de Castro (Horto Municipal) e Parque Natural 

Municipal Centenário - Complexo Auguste François Marie Glaziou (Jardim das Preguiças) permitindo 

funcionalidade e segurança às instalações físicas. 

Justifica-se e motiva-se a realização desta contratação considerando que os Parques Naturais Municipais detêm  

uma área verde extensa onde se localizam, necessitando de manutenção e limpeza desta área.  

Os serviços de manutenção das áreas verdes incluem capina, roçada, retirada de detritos e folhas secas, poda de 

árvores e pequenos arbustos, como também serviços típicos de paisagismo.  

Temos aqui uma necessidade de prestação terceirizada contínua, pois a interrupção dos serviços incorreria na 

degradação das áreas verdes e solos naturais existentes. É necessário ressaltar que a Secretaria de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável  não dispõe de recursos materiais e  humanos suficientes em seu quadro efetivo 

em quantitativo e mesmo detentores de conhecimento especializado para realizar as atividades que se busca 

contratar. 

Justifica-se, portanto, a contratação dos serviços mencionados para possibilitar a realização das manutenções 
preventivas e corretivas e a prestação de serviços diversos, com eficiência e eficácia por profissionais capacitados. 
Os serviços serão executados mediante planilha anexa, por unidade quantitativa de serviços prestados que 
permita a mensuração dos resultados para pagamento da CONTRATADA. 

3) DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
3.1 Trata-se de serviço comum de caráter continuado de Manutenção das Áreas Verdes, bem como 
fornecimento de uniformes, materiais, insumos, emprego de equipamentos e outros que se fizerem 
necessários para a execução do serviço, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua 
forma eletrônica. 
3.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

4) MODO DE EXECUÇÃO 
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4.1 Os serviços deverão abranger a execução, o assessoramento técnico e administrativo referente à toda a 
atividade relacionada com a manutenção das áreas verdes, nas instalações dos Parques Naturais Municipais, 
incluindo:  
4.1.1 Elaboração de Relatórios de Produção Mensal, a cargo do Responsável Técnico legalmente habilitado da 
Contratada, por ele devidamente assinados. 
4.1.2 Será considerado como Responsável Técnico legalmente habilitado da Contratada, o profissional a seguir: 
Engenheiro Florestal. 
4.1.3 Gerenciamento e coordenação de atividades de apoio integradas às rotinas de manutenção de áreas 
verdes.  
4.1.4 Prestação de serviços de manutenção de áreas verdes, com fornecimento de ferramentas e 
equipamentos necessários à execução dos serviços por conta da Contratada, inclusive EPI’s, na totalidade dos 
sistemas descritos, e de acordo com as especificações dos serviços constantes neste Termo de Referência. 
4.1.5 Os serviços deverão estar alinhados às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, 
bem como os Instrumentos Legais pertinentes ao Estado do Rio de janeiro e ao Município de Barra Mansa. 
4.2 Especificações dos serviços a serem executados:  
4.2.1 As rotinas de serviços e tarefas de manutenção a serem realizados para todos os sistemas envolvidos 
encontram-se listados no Anexo I- Especificação Técnica dos Serviços e deverão ser executadas em 
conformidade com as orientações adiante informadas. Para cada um deles deverão ser considerados todos e 
quaisquer procedimentos relativos à manutenção, conservação e preservação, sempre que necessário ou 
quando recomendado pela Fiscalização. 
4.2.2 A Contratada irá elaborar o Plano de Manutenção Mensal, com discriminação pormenorizada dos 
serviços de manutenção e suas respectivas etapas, fases, sequências ou periodicidade e com previsão das 
atividades de coordenação para execução desses serviços. 
4.2.3 Será de responsabilidade da empresa Contratada a otimização de atividades, revisões e adequações 
conforme normas em vigor e de acordo com o Plano de Manutenção. 
4.2.4 Ao iniciar o contrato, a Contratada deverá providenciar, de acordo com prazo acordado com a 
Fiscalização, levantamento detalhado da situação dos ambientes relacionados com o objeto do contrato, 
apresentando Relatório Circunstanciado registrado no Livro de Ocorrências, devidamente assinado pelos(s) 
responsável(eis) técnico(s) da Contratada, devendo conter, obrigatoriamente:  
4.2.4.1 Cronograma de execução de todos os serviços de manutenção, objeto deste Termo de Referência, com 
previsão de datas para cada realização.  
4.2.4.2 Parecer do Responsável Técnico da Contratada sobre a situação geral dos ambientes e das instalações, 
dentro do objeto deste Termo, especificado para cada conjunto de atividades. 4.2.4.3 Relação das 
necessidades de adequação ou de realização de qualquer serviço específico de manutenção imediatamente 
necessário. 
4.2.4.4 Do Relatório, deverá fazer parte a realização de inspeção em todos os ambientes e instalações, 
abrangendo as atividades elencadas neste Termo.  
4.2.4.5 Apresentado o relatório preliminar, a Fiscalização procederá à análise das reais necessidades. 
4.2.5 Considerando a natureza da contratação, toda a mão de obra necessária para a execução da 
manutenção, conservação e preservação de áreas externas e verdes, bem como o maquinário, ferramental e 
equipamentos de proteção, dentro do objeto deste Termo de Referência, ficarão a cargo da Contratada.  
4.2.6 A solicitação de serviços e/ou qualquer comunicação entre a Contratante e a Contratada, será feita por 
intermédio de representante(s), devidamente designado(s), através do Plano de Manutenção Mensal e do 
Livro de Ocorrências. 
4.2.7 No Livro de Ocorrências serão registradas todas as comunicações entre a Contratante e a Contratada e 
qualquer outra ocorrência, solicitação de serviço que altere o Plano de Manutenção ou fornecimento de 
material. Poderá a critério da Fiscalização ser substituído por registro eletrônico ou outra ferramenta de 
tecnologia da informação. 
4.2.8 Toda a mão de obra, maquinário, ferramental e materiais envolvidos no atendimento de serviços 
emergenciais ficarão a cargo da Contratada.  
4.2.9 No final de cada período mensal, deverá ser apresentado pela Contratada o Relatório de Produção dos 
Serviços do objeto contratual, conferido e assinado pelo Responsável Técnico da Contratada. 
4.2.10 O Relatório de Produção dos Serviços deverá ser apresentado até o 3º (terceiro) dia útil subsequente ao 
mês de execução dos serviços, com exceção do último mês de vigência do Contrato, sem o qual não será 
efetuado o pagamento do mês correspondente.  
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4.2.11 O Relatório de Produção dos Serviços referente ao último mês, término ou rescisão contratual, deverá 
ser apresentado à Fiscalização até o último dia útil do mês subsequente.  
4.2.12 Para elaboração de trabalhos cujo conhecimento extrapole as condições da Equipe Técnica, a 
Contratada deverá utilizar-se do Apoio Técnico externo, às suas expensas.  
4.2.13 Os serviços serão prestados pela empresa Contratada durante o período de segunda-feira a sexta-feira, 
no horário das 07:00h às 17:00.  
4.2.14 A distribuição dos funcionários terceirizados, para atender às necessidades dos serviços, ficará a cargo 
do respectivo Encarregado da Contratada, mediante anuência do fiscal do contrato.  
4.2.15 As atividades estão descritas conforme Anexo I. 
4.3 Locais de Execução e Respectivas Metragens:  
4.3.1 A prestação dos serviços será realizada: 
a) Parque Natural Municipal de Saudade  
Rua Elza Maia de Amorim, número:3538, Bairro: Saudade  
b) Parque Natural Municipal Carlos Roberto Firmino de Castro (Horto Municipal)  
Estrada Vereador Carlos Campbell Vieira, nº 1469 – Água Cumprida – Vila Nova 
c) Parque Natural Municipal Centenário - Complexo Auguste François Marie Glaziou (Jardim das Preguiças)  
Rua Custódio Ferreira Leite - Centro, Barra Mansa  

5) UNIFORMES 
5.1 Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados, deverão ser de boa qualidade, com 
logomarca de identificação do fornecedor, condizentes com as atividades a serem desempenhadas nos 
Parques Naturais Municipais, compatíveis com as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo 
para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:  
5.1.1 Todos os uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação da Contratante e, a pedido dela, poderão ser 
substituídos, caso não correspondam às especificações indicadas. 

6) DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO  
6.1 Os serviços serão prestados nas dependências das instalações dos Parques Municipais de Barra mansa, tais 
quais: Parque Natural Municipal de Saudade, Parque Centenário e Parque Natural Municipal Carlos Roberto 
Firmino (Horto Municipal). 
6.2 O prazo para prestação dos serviços será de até 12 (doze) meses corridos, contados a partir da data de 
entrega nota de empenho. 
6.3 Os materiais deverão ser mantidos com a documentação em dia e em condições de circulação, de acordo 
com a legislação de trânsito em vigor. 

7) DA GARANTIA  
7.1 Os serviços deverão possuir garantia integral, com prazo mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega, 
contra qualquer defeito venha a apresentar, incluindo avarias, vício de qualidade etc., mesmo depois de ocorrida sua 
aceitação/aprovação pelo responsável pelo Almoxarifado/Patrimônio do Fundo Municipal de Conservação Ambiental – 
FUNCAM, o servidor GIOVANE MENDES DA SILVA, matrícula nº 17.924. Não serão aceitas garantia de terceiros.  
7.2 Tratando-se de vício oculto, o prazo de garantia dos bens, iniciar-se-á no momento em que ficar evidenciado o 
defeito, nos termos do §3º, do artigo 26 da Lei nº 8.078/1990.  
7.3 A garantia inclui a substituição do material defeituoso no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar da 
comunicação do fato, sem qualquer ônus para o FUNCAM – Fundo Municipal de Conservação Ambiental, podendo ser 
prorrogado mediante solicitação por escrito, devidamente justificada, com antecedência mínima de 04 (quatro) dias 
corridos. 

8) DA HABILITAÇÃO TÉCNICA DAS LICITANTES (Qualificação Técnica) 
8.1 Para fins de comprovação da capacidade técnica as licitantes deverão apresentar: 
8.1.1 Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter o 
licitante realizado ou estar realizando, fornecimento pertinente e compatível em características, natureza, volume, 
quantidade, prazos e outros dados característicos com os objetos deste Termo de Referência, de forma satisfatória;  
8.1.2  Prova de registro no CRA da empresa e do profissional responsável, através de certidão que demonstre sua 

validade. 

8.1.3 Prova de registo no CREA da empresa e do engenheiro florestal responsável. 

8.1.4  Licença concedida pelo órgão ambiental competente, Instituto Estadual do Ambiente – INEA, que permite a licitante 

exercer atividades de prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas.  
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8.1.5  Licença concedida pelo órgão ambiental competente, Instituto Estadual do Ambiente – INEA, que permite a licitante 

exercer atividades de prestação de serviços de higienização de reservatórios de água.  

8.1.6 Atestado de visita técnica, não obrigatório.  

8.1.7 Certificado de Regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Não Renováveis (IBAMA), uma vez que será realizada a poda e supressão de árvores com utilização 

de motosserra.  

8.1.8 Certificado Ambiental para serviço de jardinagem profissional ou Certidão de Inexigibilidade de Licenciamento 

Ambiental para o objeto do presente certame. 

8.1.9 Certificado de Inspeção Sanitária.  

Nota: Os Documentos poderão ser da filial ou matriz. 

9) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Da Contratante 
9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Lei 8666/1993; 
9.1.2 verificar minuciosamente, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
9.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor responsável pelo 
Almoxarifado/Patrimônio do Fundo Municipal de Conservação Ambiental – FUNCAM. 
9.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos na Lei 8666/1993; 
9.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, com estrita 
observância do instrumento convocatório, do termo de referência, da proposta de preços e da legislação vigente.  
10.1.1 Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
10.1.2 Facilitar a ação dos fiscais e gestores dos contratos, fornecendo informações ou promovendo acesso à 
documentação dos serviços em execução, e atendendo prontamente às observações e exigências apresentadas por eles. 
10.1.3 Atender com presteza às reclamações sobre a qualidade dos equipamentos adquiridos, providenciando a sua 
imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE.  
10.1.4 Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de 
qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis.  
10.1.5 Manter o sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto e 
documento de interesse da CONTRATANTE, ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução do 
objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados a observar rigorosamente esta determinação.  
10.1.6 Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações que tenha 
tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto deste contrato sem o consentimento, por escrito, da 
CONTRATANTE.  
10.1.7 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os equipamentos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento.  
10.1.8 A falta de entrega de quaisquer dos equipamentos, cujo serviço de locação incumbir à CONTRATADA, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto de Contratos e 
não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.  
10.1.9 Manter atualizados seu endereço, telefones e dados bancários para a efetivação de pagamentos.  

11) DA QUANTIDADE ESTIMADA. 
11.1 - O preço estimado para os serviços é de R$xxx.xxx,xx. 
11.2 - O Valor estimado constitui em mera estimativa. 
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12) LOCAL DE ENTREGA  

12.1. Os objetos deste Termo de Referência deverão ser entregues no: 
- Parque Natural Municipal Carlos Roberto Firmino, SITUADO NA ESTRADA VEREADOR CARLOS CAMPBELL VIEIRA, S/N – 
ÁGUA COMPRIDA – BARRA MANSA/RJ CEP: 27.322-210 
- Parque Natural Municipal de Saudade  SITUADO NA RUA ELZA DE AMORIM Nº 3538 – SAUDADE – BARRA MANSA- CEP: 
27313-010; 
- Parque Natural Municipal Centenário SITUADO NA RUA CUSTÓDIO FERREIRA LEITE, CENTRO – BARRA MANSA – 
CEP:2731-040; sem ônus para o contratante.  

13. DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta contratação ficará a cargo 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, através dos servidores FELIPE DE OLIVEIRA 
RODRIGUES, matrícula 17.920 e CAROLINA LACERDA DA CRUZ, matricula: 18.059, como Gestor e Fiscal do Contrato 
respectivamente, que também serão responsáveis pelo atesto do documento de cobrança. 
13.2. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada os titulares da 
fiscalização deverão de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração do CONTRATANTE, que tomará as 
providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, sob pena de responsabilidade solidária pelos 
danos causados por sua omissão. 

13) DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO. 
14.1. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação de que cumpriu as 
seguintes exigências, cumulativamente: 
a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social; 
b) Certidão de regularidade com o FGTS; 
c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
e) Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas em Meio Físico, emitida pelo Tribunal Regional do Trabalho; 
f) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da Lei. 
14.2. Caso os objetos contratados sejam faturados em desacordo com as disposições previstas no Edital e neste Termo 
de Referência ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a CONTRATADA deverá emitir e apresentar 
novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento. 
14.3. O pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia útil, após o atesto do documento de cobrança e cumprimento 
da perfeita realização dos serviços e prévia verificação da regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA. 
VALOR TOTAL: R$  
a) Condições de pagamento: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal/Fatura, desde que atestada a 
realização dos serviços. 
b) Validade da proposta: 90 dias 
c) Prazo para início da execução: 30 dias  
d) Local da execução: Parque Natural Municipal Carlos Roberto Firmino, na Estrada Vereador Carlos Campbell Vieira, S/N 
– Água Comprida – Barra Mansa/RJ; - Parque Natural Municipal de Saudade  na Rua Elza de Amorim nº3538 – Saudade – 
Barra Mansa/RJ; Parque Natural Municipal Centenário na Rua Custódio Ferreira Leite – Centro – Barra Mansa/RJ.  
e) Dados da nota fiscal: Fundo Municipal de Conservação Ambiental, Rua Luís Ponce, 263 – Centro – Barra Mansa/RJ Cep: 
27.310-400 – CNPJ: 22.824.553/0001-00 
f) CONDIÇÕES DE PREENCHIMENTO DE NOTA FISCAL. 
Os campos obrigatórios na Nota Fiscal devem ser preenchidos de forma correta, legível, sem rasuras e em conformidade 
com a nota de empenho; 
Para permitir a correta identificação do produto ou serviço, descreve-lo de forma completa e em conformidade com o 
Edital. 
 

Fundo Municipal de Conservação Ambiental 
 
 

ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 
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Serviços a serem executados: 
1. Roçada mecânica, manual e/ou capinada. 
a) A grama deverá ser cortada sempre que se apresentar com altura superior a 10 cm (dez centímetros). Antes do corte 
deverá ser eliminada toda erva daninha ou invasora. Estima-se que sejam necessárias, em média, 2 (duas) operações de 
corte da grama por mês, podendo ser reduzida no inverno a critério da Fiscalização. 
b) Deverá ser feito e mantido o refilo (corte da grama rente às bordas), ao longo de passeios, guias, calçadas, meio fios, 
canteiros, caixas de inspeção e outras delimitações. 
c) As áreas indicadas como de cobertura vegetal com tratamento primário serão objeto de roçada mecânica/ou manual, 
visando manter a vegetação natural com altura menor que 30 cm (trinta centímetros). 
d) Remoção dos restos vegetais resultantes do corte. 
e) Deverão ocorrer em torno de 2 (duas) operações de roçada por mês. Onde não for possível a operação de equipamentos 
mecânicos, a roçada deverá ser feita com ferramentas manuais. 

2. Manutenção de jardins 
a) A manutenção e ornamentação dos jardins deverá incluir a rega, cortes de cercas vivas, retirada de resíduos que venham 
a comprometer a estética ou sanidade, adubação, poda e outros tratos culturais. 
b) Adubação e calagem dos jardins deverão ser executadas em caráter corretivo e preventivo (manutenção), utilizando-se 
insumos orgânicos. 
c) O terreno relativo aos canteiros e outras áreas ajardinadas deverá ser regularizado sempre que necessário, visando 
eliminar buracos, valetas, ondulações e outras irregularidades. 
d) Quando solicitado pela Fiscalização, a Contratada deverá fornecer e aplicar substratos e plantar mudas. Para recompor 
ou completar a reforma dos jardins, deverá haver o replantio ou o plantio de novas mudas, precedido do adequado preparo 
do terreno incluindo limpeza, revolvimento, retirada de entulhos e colocação de substrato. 
e) Todos os custos de fornecimento e aplicação dos produtos e materiais a serem usados, insumos e tributos necessários à 
plena execução dos serviços deverão estar inclusos nos preços propostos pela Contratada. 

3. Poda e remoção de árvores. 
a) Os serviços de poda e de remoção de árvores deverão ser executados buscando-se a solução adequada para os seguintes 
casos: 
- conduzir o crescimento ou manter a estética ou do equilíbrio da planta; 
- eliminar ramos secos, doentes, atacados por pragas, ou parasitas, ou que sofreram danos físicos; 
- eliminar brotações, ramos ou galhos excessivos, visando o arejamento das copas; 
- evitar contato com redes elétricas, câmeras e instalações prediais; 
- desobstruir a passagem para pedestres e veículos nas áreas de calçadas, passeios, ruas, 
praças, estacionamentos e demais locais necessários; 
- desobstruir a luminosidade natural ou a iluminação artificial, em locais específicos. 
-  evitar risco iminente de queda e danos a equipamentos ou instalações; 
- ou, ainda, por necessidade da CONTRATANTE, a seu critério, devendo nesse caso ser emitido um 
laudo técnico. 
b) A Contratada deverá executar as podas que forem necessárias. com equipamentos adequados (serrotes curvos, tesouras, 
motopodas e outros), e equipamentos de proteção individual (EPI) e coletivo (EPC), em árvores localizadas na Núcleo, 
incluindo as de grande porte, viabilizando a remoção e o transporte de todos os detritos e resíduos vegetais provenientes 
dessas podas. 
c) A Contratada deverá executar os serviços de podas através de equipe de funcionários do seu quadro, formada por 
pessoal técnico legalmente habilitado, que deverá obedecer rigorosamente os parâmetros técnicos, legais e de segurança. 
d) Quando necessário, deverá ocorrer a remoção completa de árvores, incluindo a parte aérea, tronco, raízes, a remoção, 
transporte e destinação final estabelecida pela CONTRATANTE.  
d) Todos os procedimentos deverão atender as normas de segurança pertinentes. 
 

4. Compostagem de resíduos vegetais 
a) Todos os resíduos vegetais provenientes principalmente de atividades anteriores deverão ser selecionados e submetidos 
ao processo de compostagem. 
b) Troncos de pequeno diâmetro deverão ser triturados para deposição na composteira. 

5. Ferramentas e equipamentos 

a) Todas as ferramentas e equipamentos deverão ser fornecidos pela Contratada, em perfeito estado de uso e devem ser 

acompanhados de todos os acessórios para a correta execução dos serviços, bem como os devidos registros. 
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b) Além dos acessórios, também os materiais tais como: limas, sabres, combustível, etc., deverão ser fornecidos em 

quantidade suficiente de modo a garantir a execução dos serviços nos prazos estabelecidos. 

6. Material de sinalização e outros 

a) Todos os materiais de sinalização deverão ser fornecidos pela Contratada, em perfeito estado 

de uso e devem ser acompanhados de todos os acessórios para a correta execução das tarefas. 

b) Todos os EPIs (Equipamento de proteção individual) e EPCs (Equipamentos de Proteção Coletiva) 

necessários e exigidos para a execução do serviço, são de responsabilidade da Contratada. 

7. Equipamentos, máquinas e veículos 

a) Motopodas 

A Contratada deverá manter permanentemente à disposição equipamento manual e motorizado de poda. 

A(s) motopoda (s) deverão estar devidamente licenciadas para os trabalhos a serem executados e serão operadas pelos 

operadores de roçadeira. 

Os materiais tais como: limas, correntes, sabres, combustível, etc., deverão ser fornecidos em quantidade suficiente de 

modo a garantir a execução dos serviços nos prazos estabelecidos. 

Os equipamentos descritos neste item deverão atender aos requisitos de segurança da NR – 12 e demais Normas 

Regulamentadoras, do Ministério do Trabalho e Emprego. 

b) Caminhões e Veículos 

A Contratada deverá disponibilizar caminhões ou veículos para transporte de funcionários, materiais, máquinas, 

equipamentos, resíduos e detritos, seguindo as normas da ANTT, observando as restrições da região de execução dos 

serviços e fazendo as devidas substituições em caso de quebra e/ou defeito. 

Fica proibido o transporte de funcionários no compartimento de carga dos caminhões. 

QUADRO A - REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E HIGIENIZAÇÃO DE           
RESERVATÓRIOS. 

 

PARQUE SAUDADE  
ÁREA 
PISO 

ÁREA 
PISO 

EXTERN A 

ÁREA TOTAL 
BIOLÓGICO 
/SANITÁRIO 

RESERVATÓRIOS 
D’ÁGUA 

 
PORTA 
VIDRO 

JANELA 
VIDRO SEM 

RISCO 

JANELA 
VIDRO 

C/ 
RISCO 

[m2] [m2] [m2] [UN] [m2] [m2] [m2] 

AUDITÓRIO      80,7             3,36         26,56  

COPA       30,9               9,4         3,60  

ALMOXARIFADO     13,4       

RECEPÇÃO     13,9             2,30           1,80  

SALAS DE REUNIÕES     45,8             4,70           3,60  

GERÊNCIAS     34,3             14,1           7,2  

BANHEIROS       50,2     0,16  

ÁREA VERDE  6.300      

RESERVATÓRIOS    01    

 
TOTAL 

 
     269,2 

 

 
6.300 
 

 
 

 

 
01 

 

 
33,86 

 

 
42,92 
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QUADRO B - REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E HIGIENIZAÇÃO DE  
RESERVATÓRIOS. 

 

PARQUE C.R. 
FIRMINO(HORTO 

FLORESTAL) 

 
ÁREA 
PISO 

ÁREA 
PISO 

EXTERN A 

ÁREA TOTAL 
BIOLÓGICO 
/SANITÁRIO 

RESERVATÓRIOS 
D’ÁGUA 

 
PORTA 
VIDRO 

JANELA 
VIDRO 
SEM 

RISCO 

JANELA 
VIDRO 

C/ 
RISCO 

[m2] [m2] [m2] [UN] [m2] [m2] [m2] 

GALPÃO        100       

ESTUFAS       504,1       

SEDE       62,2              2,10          4,6 

RECEPÇÃO       20,7       

BANHEIROS          9            0,16 

ÁREA VERDE  4.500      

RESERVATÓRIOS    04    

 
TOTAL 

 
        678 

 

 
4.500 

  
04 

 
           2,10 

 
 

 
       4,76 
 
 
 
 

 
 

 

QUADRO C - REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E HIGIENIZAÇÃO DE 
RESERVATÓRIOS. 

 

PARQUE 
CENTENÁRIO 

 
ÁREA 
PISO 

ÁREA 
PISO 

EXTERN A 

ÁREA TOTAL 
BIOLÓGICO 
/SANITÁRIO 

RESERVATÓRIOS 
D’ÁGUA 

 
PORTA 
VIDRO 

JANELA 
VIDRO SEM 

RISCO 

JANELA 
VIDRO 

C/ 
RISCO 

[m2] [m2] [m2] [UN] [m2] [m2] [m2] 

GUARITA     15,6       

CORETO      30,5       

SEDE    424,67       

 TRILHAS   10.000       

ÁREA VERDE  8.900      

RESERVATÓRIOS    01    

 
TOTAL 

 
  10.470,77 

 

 
8.900 
 

 
 

 

 
01 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

7.1 A execução dos serviços deverá atender plenamente as necessidades da Secretária de Meio Ambiente de 
Desenvolvimento Sustentável, conforme descrição a seguir: 
DIAS DA SEMANA: Segunda-feira a Sexta-feira das 07 h às 17 h, com intervalo de 2 horas para a almoço. 
FINAL DE SEMANA: Sábado de 7 h às 11 h. 
8 PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
8.1 O prazo para pagamento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela Administração, será de 30 (trinta) 

dias corridos, contados da data de sua apresentação, na inexistência de outra regra. 

8.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações: 
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I - Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência 
Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, compatível com os empregados vinculados à 
execução contratual, nominalmente identificados, na forma do § 4º do Art. 31 da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 
1995, quando se tratar de mão-de-obra diretamente envolvida na execução dos serviços na contratação de serviços 
continuados; 

II - Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga 
pela Administração. 
8.3 O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS ensejará o pagamento 
em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
8.4 Os pagamentos realizados eventualmente com antecedência sofrerão a incidência de percentual na ordem de 
0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) de desconto ao dia de antecipação, pro rata die. 

9 CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EM ÁREA INTERNA 

9.1 DIARIAMENTE: 

a) Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pela CONTRATANTE; 

b) Remover o pó das mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, caixilhos das janelas, bem como 
dos móveis existentes, dos aparelhos elétricos, dos extintores de incêndio, etc.; 

c) Limpar/remover o pó de capachos e tapetes; 

d) Limpar/ lavar espelhos, bacias, assentos, pias e pisos dos sanitários com saneante domissanitário desinfetante, 
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso; 

e) Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos sanitários; 

f) Varrição de escadas e pisos, removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para 
local indicado pela CONTRATANTE; 

g) Passar pano úmido nos pisos; 

h) Limpar paredes, colunas e guarda-corpos; 

I) Limpar os balcões que estejam desocupados, com saneante domissanitário desinfetante; 

j) Limpar as mesas com tampo de fórmica, com saneante domissanitário desinfetante; 

k) Limpar / lavar as portas de vidro e os vidros localizados nos corredores movimentados; 

l) Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para 
local indicado pela CONTRATANTE; 

m) Retirar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local indicado pela 
CONTRATANTE, sendo terminantemente vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, situado na área 
circunscrita de propriedade da CONTRATANTE, observada a legislação ambiental vigente e de medicina e segurança 
do trabalho; 

n) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 
9.2 Deve ser observado a utilização racional dos produtos de limpeza de modo a evitar o uso desnecessário de 

aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis, devendo ser sempre postergado o uso de "lustra móveis". 
9.3 Atentar também para o caso de remoção de manchas: sempre que possível realizar os serviços de remoção 
imediatamente após a sua formação, devendo nunca as esfregar para não aumentara a área afetada. No caso das 
manchas ocasionadas por produto gorduroso, recomenda-se retirar o excesso com um pano umedecido com álcool 
(sem esfregar) e, em seguida, usar um pano umedecido com água e sabão, e imediatamente após enxugar com pano 
seco ou papel absorvente. 
9.4 A limpeza dos pisos, pavimentados e arruamentos somente serão feitos por meio de varredura e recolhimento de 
detritos, sendo vedada lavagem com água potável, exceto em caso que se confirme material contagioso ou outros 
que tragam dano à saúde; 

9.5 SEMANALMENTE: 

a) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

b) Remover manchas e lustrar os pisos encerados; 

c) Aspirar o pó em todo o piso acarpetado; 

d) Aplicar produtos especiais nos pisos de madeira usando cera incolor e pisos de ardósia usando cera para ardósia. 

e) Realizar limpeza dos dutos dos condicionadores de ar - retirar o pó acumulado em cima da tubulação; 

f) Limpar / espanar os tetos; 

g) Limpar divisórias em vidro, portas, barras e batentes com produto adequado; 

h) Lustrar todo mobiliário e portas envernizados com produto adequado; 

i) Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões e fechaduras; 
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j) Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral, com pano úmido; 

k) Limpar/lavar os azulejos dos sanitários com saneantes domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas 
condições de higienização, durante todo o horário previsto de uso; 

l) Encerar/ lustrar os pisos de madeira, paviflex, plurigoma e similares; 

m) Limpar / lavar todos os vidros de janelas, portas, pisos, armários, arquivos, divisórias de vidro e demais lugares; 

n) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 
9.6 MENSALMENTE: 

a) Limpar / remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

b) Remover o pó de cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios adequados; 

c) Executar os demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 
9.7 BIMESTRALMENTE: 

 

a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora; 
9.8 TRIMESTRAL: 

 

a) Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; 

b) Executar os demais serviços considerados necessários à freqüência trimestral. 
9.9 Durante a visitação faz-se necessária a revisão constante nos sanitários, a fim de manter pisos, lavatórios e 

espelhos limpos e desenfestados, bem como a realização de recolhimento dos resíduos no piso, paredes e guarda-
corpos. 

9.10  Sempre que realizar os serviços de limpeza no piso, utilizar a indicação de segurança indicativa, como 
por exemplo "Cuidado! Piso molhado" ou similar. 

9.11  Nunca deixar material de limpeza espalhado nos corredores ou armazenado em lugares indevidos. 

10  MENSAL / SEMESTRAL: 

 

a) Serviço de controle de vetores / pragas - mensal 
a) Serviços de limpeza de reservatórios de água (caixa d’água) - semestral. 

11 RELAÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, HIGIENE, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS 
A CONTRATADA deverá fornecer todo o material de consumo e higiene, bem como os equipamentos e utensílios, 
todos de boa qualidade, necessários à prestação dos serviços, conforme segue: 

11.1.1 água sanitária; 
11.1.2  álcool; 

11.1.3 álcool em gel; 

11.1.4 aspirador de pó; 
11.1.5 baldes plásticos; 
11.1.6 carro estação de limpeza 

11.1.7 cera líquida incolor para piso; 

11.1.8 desentupidor de pia; 
11.1.9 desentupidor de vaso sanitário; 

11.1.10 desinfetante de uso geral; 

11.1.11 desinfetante para banheiros; 
11.1.12 desodorizador de ar; 
11.1.13 detergente neutro líquido; 

11.1.14 enceradeira industrial; 

11.1.15 escadas; 
11.1.16 escova de mão; 
11.1.17 escova para vaso sanitário; 

11.1.18 papel higiênico de Primeira Qualidade; 

11.1.19 papel toalha de Primeira Qualidade; 
11.1.20 esponja de lã de aço; 

11.1.21 esponja dupla face; 
11.1.22 espanador de pó; 

11.1.23 flanelas; 
11.1.24 lavadora alta pressão; 
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11.1.25 limpa vidros; 

11.1.26 limpador de carpetes; 
11.1.27 limpador multiuso (para limpeza de móveis e equipamentos em geral); 
11.1.28 lustra móveis; 

11.1.29 luvas de látex natural; 

11.1.30 mangueiras; 
11.1.31 Esfregão mop água completo; 

11.1.32 Esfregão mop pó completo; 

11.1.33 pano de limpeza de piso e pano de prato (saco branco); 
11.1.34 pá de lixo; 
11.1.35 pedra sanitária; 

11.1.36 polidor de metais; 

11.1.37 removedor de ceras e impermeabilizantes; 
11.1.38 rodo com duas borrachas, para limpeza geral; 

11.1.39 rodo especial para limpeza de vidros; 

11.1.40 sabão em barra; 
11.1.41 sabão em pó; 
11.1.42 saco para lixo com capacidade para 100 (cem) litros; 

11.1.43 saco para lixo com capacidade para 40 (quarenta) litros; 

11.1.44 saponáceo em pó; 
11.1.45 vassoura de nylon; 
11.1.46 vassoura de pêlo; 
11.1.47 vassoura piaçava; 
11.1.48 vassoura sanitária; 
11.1.49 vassoura de teto; 
11.1.50 Porta papel toalha, dispenser de álcool gel e sabão líquido 

11.2 Os materiais de consumo e higiene deverão ser de boa qualidade e certificados conforme legislação vigente; 
11.3    Os materiais de consumo e higiene deverão ser estocados no local de execução dos serviços, em quantidade 
suficiente ao atendimento da demanda; 
11.4     Os materiais de consumo, higiene, equipamentos e utensílios deverão atender aos requisitos de 
especificidade (uso em áreas de circulação, em banheiros, em divisórias, em áreas envidraçadas, em tampos de 
mesa, em equipamentos de informática, etc.). 

12 RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES 
12.1  Vassouras;  
12.2  Rastelos;  
12.3  Pás;  
12.4  Facão;  
12.5  Tesoura de jardinagem; 
12.6 Foice; 
12.7 Enchadão;  
12.8 Enchadas;  
12.9 Roçadeiras;  
12.10 Motosserras;  
12.11 Motopodas;  
12.12 Andaimes;  
12.13 Escadas;  
12.14 Carrinho de Mão;  
12.15 Carrinho coletor de lixo;  
12.16 Escova circular para roçadeira;  
12.17 Vassoura de jardim.  

13 FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
13.1 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, à 
CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo para 
isso: 
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a) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da CONTRATADA que estiver sem 
uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo 
critério, julgar inconveniente; 

b) Examinar as Carteiras Profissionais dos funcionários colocados ao seu serviço, para comprovar o registro de função 
profissional; 

c)Executar mensalmente a medição dos serviços efetivamente prestados, descontando-se o equivalente aos não 
realizados, desde que por motivos imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em 
contrato; 

d) Solicitar aos supervisores/encarregados da CONTRATADA o reparo/correção de eventual imperfeição na execução 
dos serviços. 
14. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

14.1   A CONTRATADA, além da disponibilização de mão de obra, dos saneantes domissanitários, dos materiais e 
dos equipamentos necessários para a perfeita execução dos serviços de limpeza de áreas envolvidas, obriga-se a: 

 

14.1.1 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

14.1.2     Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que tenham poderes para 

resolução de possíveis ocorrências durante a sua execução; 

14.1.3 Disponibilizar empregados qualificados em quantidade necessária, portando crachá com foto recente e com sua 

função profissional devidamente registrada nas carteiras de trabalho; 

14.1.4 A CONTRATADA deverá fornecer uniformes e seus complementos à mão-de-obra envolvida e de acordo com o 

disposto em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, como calça, camisa, sapato/bota, luvas; 

14.1.5 Proceder à contratação ou comprovar a existência de aprendizes no seu quadro funcional, em cumprimento ao 

que determina o artigo 429 da CLT, que trata da obrigatoriedade da contratação de aprendizes por 

estabelecimentos de qualquer natureza, independente do número de empregados; 

14.1.6 Manter seu pessoal provido dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

14.1.7 Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em perfeitas condições de uso, 

devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas. 

14.1.8 Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais como: aspiradores de pó, 

enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas, etc., de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE; 

14.1.9 Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de maneira 

estruturada, mantendo durante o horário comercial suporte para dar atendimento a eventuais necessidades para 

manutenção das áreas limpas; 

14.1.10 Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos trabalhos. 

Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao preposto dos serviços da 

CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes; 

14.1.11 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados 

acidentados ou com mal súbito; 

14.1.12 Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas internas de 

segurança e medicina do trabalho; 

14.1.13 Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da CONTRATANTE, inclusive quanto 

ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho; 

14.1.14 Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados; 

14.1.15 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os saneantes 

domissanitários, materiais e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

14.1.16 A CONTRATADA de verá distribuir nos sanitários, papel higiênico de qualidade, sabonete e papel toalha, de 

forma a garantir a manutenção dos mesmos; 

14.1.17 Observar conduta adequada na utilização dos saneantes domissanitários, materiais e dos equipamentos, 

objetivando correta higienização dos utensílios e das instalações objeto da prestação de serviços; 

14.1.18 Respeitar a legislação vigente e observar as boas práticas técnicas e ambientalmente recomendadas, quando da 

realização de atividades com produtos químicos controlados e da aplicação de saneantes domissanitários, nas 
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áreas de escopo dos trabalhos; quer seja em qualidade, em quantidade ou em destinação; atividades essas da 

inteira responsabilidade da CONTRATADA, que responderá em seu próprio nome perante os órgãos fiscalizadores; 

14.1.19 Executar os serviços em horários que não interfiram no bom andamento da rotina de funcionamento da 

CONTRATANTE; 

14.1.20 Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não será mantido nas dependências da execução 

dos serviços ou quaisquer outras instalações da CONTRATANTE; 

14.1.21 Atender de imediato as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de empregados não qualificados ou 

entendidos como inadequados para a prestação dos serviços; 

14.1.22 Apresentar mensalmente os comprovantes de pagamentos dos salários, benefícios e encargos; 

14.1.23 Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo a CONTRATADA 

otimizar a gestão de seus recursos - quer humanos quer materiais - com vistas à qualidade dos serviços e à 

satisfação da CONTRATANTE, praticando produtividade adequada aos vários tipos de trabalhos. A CONTRATADA 

responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo evidentemente, as disposições legais 

que interfiram em sua execução. 

14.1.24 A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos seus empregados, ficando expressamente afastada a 

existência de qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE. 

14.1.25 Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de consumo de 

energia elétrica, consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 

vigentes. 

14.1.26 A CONTRATADA é responsável pelo uso racional da energia e da água, devendo adotar medidas para evitar seus 

desperdícios; 

14.1.27 A CONTRATADA deverá ter base na cidade de Barra Mansa, devendo comprovar logo após assinatura do 

contrato, junto ao gestor do contrato; 
15. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

15.1 Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 

15.2 Indicar instalações sanitárias, para uso dos empregados da CONTRATADA; 
15.3 Destinar local para água, guarda dos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos; 

15.4 Indicar vestiários com armários para uso dos empregados da CONTRATADA; 

15.5 Analisar os documentos relativos à comprovação do pagamento de todos os salários, benefícios e encargos; 
15.6 Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual; 
15.7 Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data de início da execução 

dos mesmos; 

15.8 Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas; 

15.9 Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer produto de limpeza e higiene, material ou equipamento cujo 

uso seja considerado prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, 

que não atendam às necessidades e nível de qualidade estabelecido pela CONTRATANTE. 

16. DAS PENALIDADES 
16.1  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o a multa de 0,25% sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas. 

16.2   A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa: 

 

a) Notificação; 

b) Advertência; 

c) Multa de 10 sobre o valor total da contratação, devendo ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da notificação; 

17. PROPOSTA 
17.1  A proposta deverá ser apresentada em conformidade ao modelo anexo e deverá conter as seguintes informações: 

a) Preço em moeda nacional, com duas casas decimais, escrito em algarismo e por extenso, compatíveis    com 

os preços correntes no mercado; 
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b) Preços unitários e totais de todos os itens que compõem o objeto, com duas casas decimais, escritos em 

algarismos e por extenso. Em caso de divergência entre os preços unitários e os totais, prevalecerão os primeiros e 

entre os valores em algarismos e os expressos por extenso, serão levados em conta estes últimos; 

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão. 

d) As propostas que omitirem os prazos de validade das mesmas serão entendidas como válidas pelo período 

supracitado; 

e) Declarar que conhece todos os dados dos serviços para a execução do objeto licitado; 

f) Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, e-mail (se houver), 

banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento. 
17.2  Será desclassificada a proposta em desacordo com os termos deste Termo de Referência, a que se oponha a 

qualquer dispositivo legal vigente, ou a que consigne valores excessivos ou manifestamente inexequíveis. 
17.3  A proposta deverá apresentar preços correntes e de mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de 

expectativa inflacionária ou custo financeiro, devendo incluir todas as despesas, tais como tributos, seguros e 
demais custos incidentes sobre o objeto licitado, sendo considerados como inclusos esses preços 
independentemente de declaração do licitante. 

17.4  Deverá está anexada à proposta READEQUADA, a planilha de composição de custo para todas as funções 
licitadas. 

18. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

18.1  A licitante, no ato da sessão, deverá apresentar as seguintes documentações: 

a) Declaração de visita técnica que deverá conter assinatura de um dos membros integrantes da Diretoria da 
CONTRATANTE OU REPRESENTANTE LEGAL, DEVIDAMENTE QUALIFICADO POR PROCURAÇÃO. Tendo em vista, as 
diversas unidades, as dimensões, as estruturas fazem-se obrigatória VISITA TÉCNICA. 

b) Comprovação de capacidade técnica, emitida por pessoa Jurídica de direito público ou privado, para desempenho 
de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com os objetos da licitação. 

c) Apresentar proposta técnica; 

d) Alvará de funcionamento emitido pelo órgão competente; 

e) Ato constitutivo de pessoa jurídica; 

f) comprovação de inscrição e Situação Cadastral – CNPJ; 

g) Inscrição estadual e/ou municipal; 

h) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Estadual; 

i) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Municipal; 

j) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

l) Certificado de Regularidade do FGTS; 

m) Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas em meio físico; 

n)  Licença concedida pelo órgão ambiental competente, Instituto Estadual do Meio Ambiente – INEA, que permite 
a licitante exercer atividades de prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas (art. 30, IV 8.666/93). 

o) Licença concedida pelo órgão ambiental competente, Instituto Estadual do Meio Ambiente – INEA, que permite 
a licitante exercer atividades de prestação de serviços de higienização reservatórios de água (art. 30, IV 8.666/93). 

p) Apresentação de Registro no Conselho de Administração – CRA (art. 30, IV 8.666/93). 

q) Atestado de visita técnica 
18.2  É vedada a subcontratação de outra empresa para prestação dos serviços contratados; 
18.3  Validade da proposta: no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data da sessão pública para entrega dos 

envelopes. 
18.4  Prazo de pagamento: conforme Termo de Referência. 
18.5  Prazo de execução do objeto: conforme Termo de Referência. 

 
LOTE ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO R$ UNIT. R$ TOTAL 

01 

01 12 MÊS 

CONTROLE DE PRAGAS E 
VETORES, CONFORME 
QUADROS A, B, C, DO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

R$ 951,60 R$ 11.419,20 

02 12 UN 
HIGIENIZAÇÃO DE 
RESERVATÓRIO (CAIXA 

R$ 404,00 R$ 4.848,00 
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D'ÁGUA), CONFORME QUADROS 
A, B E C DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

03 12 MÊS 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE 
ÁREAS VERDES, CONFORME 
QUADROS A, B E C DO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

R$ 37.102,58 R$ 445.230,96 

04 12 MÊS 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO 
INTERIOR DAS SEDES DAS 
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO, 
CONFORME QUADROS A, B E C 
DO TERMO D REFERÊNCIA. 

R$ 5.608,00 R$ 67.296,00 

VALOR TOTAL: ************************************************************************ R$ 528.794,16 
 
a) Condições de pagamento: No 30º (trigésimo) dia corrido após o adimplemento de 
cada parcela e apresentação da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura correspondente, 
devidamente aceita e atestada pelo órgão competente. 
 
b) Validade da proposta: 90 dias 
 
c) Prazo para início dos serviços: de acordo com o Item 14.3.c) do Termo de 
Referência. 
 
d) Prazo de Contratação: 12 (doze) meses. 
 
e) Local da entrega: de acordo com o Item 12 do Termo de Referência. 
 
f) CONDIÇÕES DE PREENCHIMENTO DE NOTA FISCAL. 
 

• Os campos obrigatórios na Nota Fiscal devem ser preenchidos de forma correta, 
legível, sem rasuras e em conformidade com a nota de empenho; 
 

• Para permitir a correta identificação do produto ou serviço, descreve-lo de forma 
completa e em conformidade com o Edital; 

 

• No caso de equipamentos, se possível, constar o número de série e marca do bem. 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 011/2023 
 

ANEXO II – Exigências para habilitação 
 

Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa 
 

Para Habilitação Jurídica: 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 
c) Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de 
empresas ou sociedades estrangeiras; 

 
d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 
 

e) Declaração que não possui menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos conforme ou Certidão 
Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados contra trabalhadores menores de 18 
(dezoito) anos e maiores de 14(quatorze) anos, expedida pela Delegacia Regional do 
Trabalho do Estado de sua Sede ou Órgão Competente do Estado de sua Sede ou 
Declaração firmada pelo licitante, conforme Decreto Federal nº 4358 de 05 de 
Setembro de 2002 (Anexo IV). 

 
Para Qualificação Econômica - Financeira: 
 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial  expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica até 90 (noventa) 
dias da data da abertura das propostas; 

 
Obs1.: Será admitida a participação no certame de empresas em recuperação judicial 
desde que esteja devidamente homologada em juízo. 

 
Obs2.: Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva PARA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 
 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 
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b.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

 
b.2) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
  

b.3) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 
deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente 10% (dez 
por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

a) Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
expedido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto desta licitação; 

 
c) Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, afim de provar a 

inexistência de débitos inadimplidos, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de Maio de 1943. 

 
d) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Federal conjunta com a Dívida Ativa 

da União, conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 2005 em 
validade, relativa à sede da licitante, compreendendo também a regularidade com 
os débitos previdenciários; 

 
e) Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Estadual (ICMS) da sede da empresa; 

 
Obs.: As empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro deverão 

apresentar também a CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, em 
validade, conforme determina a Resolução Conjunta PGE/SER nº 033 de 24/11/2004 da 
Secretaria de Estado da Receita e Procuradoria Geral do Estado. 

 
f) Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Municipal da sede da empresa; 
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g) Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 

Outras Comprovações: 
 

a) Proposta financeira (Anexo V); 
 

b) Declaração de superveniência (Anexo III). 
 

Para Qualificação Técnica: 
 

a) Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, declarando ter o licitante realizado ou estar realizando, fornecimento 
pertinente e compatível em características, natureza, volume, quantidade, prazos e 
outros dados característicos com os objetos deste Termo de Referência, de forma 
satisfatória;  
 

b) Prova de registro no CRA da empresa e do profissional responsável, através de 
certidão que demonstre sua validade. 

 
c) Prova de registo no CREA da empresa e do engenheiro florestal responsável. 

 
d) Licença concedida pelo órgão ambiental competente, Instituto Estadual do 

Ambiente – INEA, que permite a licitante exercer atividades de prestação de 
serviços de controle de vetores e pragas urbanas.  

 
e) Licença concedida pelo órgão ambiental competente, Instituto Estadual do 

Ambiente – INEA, que permite a licitante exercer atividades de prestação de 
serviços de higienização de reservatórios de água.  

 
f) Atestado de visita técnica, não obrigatório.  

 
g) Certificado de Regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal emitido pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Não Renováveis (IBAMA), 
uma vez que será realizada a poda e supressão de árvores com utilização de 
motosserra.  

 
h) Certificado Ambiental para serviço de jardinagem profissional ou Certidão de 

Inexigibilidade de Licenciamento Ambiental para o objeto do presente certame. 
 

i) Certificado de Inspeção Sanitária.  
 

✓ As empresas que encaminharem a documentação pelo correio deverão enviar o 
código de rastreio no prazo de 02 (dois) dias úteis por e-mail. 

 
✓ Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pela 
Administração Municipal Direta e Indireta, nos termos do art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666/93; e licitantes declaradas inidôneas, seja qual for o órgão ou entidade que tenha 
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aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública, seja Federal, Estadual 
ou Municipal, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
✓ A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos 
em desacordo com o presente edital, implicará na desclassificação da licitante. 

 
✓ Os documentos exigidos para esta licitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração que realiza a licitação, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que 
forem de emissão do próprio licitante deverão ser impressos em papel timbrado do mesmo, 
registrar o número desta licitação, estar datados e assinados por seu representante legal ou 
preposto formalmente estabelecido, devidamente identificado. A autenticação dos 
documentos de habilitação do licitante vencedor poderá, também, ser realizada por 
servidor da unidade que realiza a licitação, mediante a apresentação dos originais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Barra Mansa 

Coordenadoria de Compras e Licitações 
 

 

41 

 

Processo: 
14.059/2022 
 
FLS:_______ 

PREGÃO (ELETRONICO) Nº __/2023 
 
 

 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023 
 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as 
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº __/2023 
 

 
 
 
 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/_____ 

 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
REF: nº ____/_____ 
 
 
 
________________________inscrito no CNPJ nº __________________, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº _____________________ e  do CPF nº _________________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art.27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
 
 
OSB: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
 

Barra Mansa, ......... de ...........de 2023 
 
 
 
 

Empresa: ............................................................ 
Representante Legal: (Nome completo) 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº __/2023 
 

ANEXO V – CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 
 
A Coordenadoria de Compras e licitações 
Prezados Senhores, 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023 - Comissão de Licitação – Carta-Proposta. 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme 
Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
1.IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS 
 

LOTE ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO R$ UNIT. R$ TOTAL 

01 

      

      

      

      

VALOR TOTAL: *********************************************************************************  

 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total do lote, de acordo com o Anexo I do Edital. 
A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
VALOR UNITÁRIO: R$ (Por extenso) 
Local de entrega: 
 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento. 
LOCAL E DATA 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 011/2023 
 
 

ANEXO VI 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO      (modelo) 
 
 
À 
 
Comissão Permanente de Licitação 
 
Coordenadoria de Compras e Licitações 
 
Rua Luiz Ponce, nº 263 – Centro 
 
Barra Mansa/RJ 
 
 
Prezados Senhores: 
 
 
Pela presente fica credenciado o Sr. (nome)_________ (qualificação na empresa e 
residência completa_________, portador da carteira de identidade nº______, expedida em 
____/____/____ pelo _____), para representar esta empresa (razão social, endereço e 
CNPJ) __________ na Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº --/2023 a ser realizada 
nesta data, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários, inclusive prestar 
esclarecimentos, receber avisos e notificações, manifestar a intenção de recorrer e de 
desistir dos recursos, formular ofertas e lances de preços na sessão, assinar atas e outros 
documentos. 
 
 

Atenciosamente 
 
 
 
 
 

Nome completo do emitente 
Nº da carteira de identidade e órgão emissor 

Apor o carimbo da firma 
 
 
OBS: A CARTA DE CREDENCIAMENTO SOMENTE TERÁ VALOR QUANDO ASSINADA 
PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE, COM PODERES 
ESTATUTÁRIOS E/OU CONTRATUAIS PARA CONSTITUIR MANDATÁRIOS. 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 011/2023 
 
 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
CONDIÇÕES DO EDITAL 

 
 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
  Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do 
objeto do pregão e os termos constantes no Edital de Pregão Eletrônico nº_____/2023 e 
seu(s) ANEXOS e do Regulamento do Sistema de Licitação na Modalidade de Pregão da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias(s), e que temos totais condições de atender e cumprir todas 
as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive as demais formalidades relativas a 
documentação que deverá ser apresentada para fins habilitação. 
 
 
 
Data: 
 
 
 

Assinatura  
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 011/2023 
 
 

ANEXO VIII 
 
 
 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
 
 
 
Para fins de participação na licitação de Modalidade Pregão Eletrônico Nº. __ de 2023                  
a (o) (NOME COMPLETO DO PROPONENTE)................................, CNPJ, sediada (o) 
.....................(ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei que é (Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor individual, conforme o caso), na forma 
da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
 
 
Local e Data 
 
 
 
 
Nome e identificação do Declarante 
 
 
 
 
OBS: A presente declaração deverá ser assinada por representante legal do PROPONENTE 
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ANEXO IX 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº __ /__ 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ________________, 
QUE ENTRE SI FAZEM O FUNDO 
MUNICÍPAL DE SAÚDE DE BARRA 
MANSA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
_____________ E A 
__________________ . 

 
 
O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BARRA MANSA, ente de direito público interno, inscrito sob o CNPJ nº 
36.507.127/0001-49, com sede na Rua Luiz Ponce, nº 263, centro, nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE, representado pelo Sr. Secretário Municipal de Saúde, 
___________, brasileiro, casado, médico, portador da carteira de identidade nº _______, e 
inscrito no CPF sob o nº __________, residente e domiciliado nesta cidade, de um lado, e 
de outro, a empresa _________ inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, com sede à Rua 
______, n° ____, Bairro _______, ________ – RJ, doravante denominada CONTRATADA, 
representado neste ato pelo Sr. _________, portador da Carteira de Identidade nº  
________,  inscrito no CPF/MF sob o nº ________, assinam o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  __________, em conformidade com o que consta do 
Processo Administrativo nº _________ e 3266/2021, que se regerá pelas normas da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações pela Lei Estadual nº 287, de 04 de 
Dezembro de 1.979 e, pelos decretos nºs 3.149 de 28 de Abril de 1980 e 42.301 de 12 de 
Fevereiro de 2010, do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas 
disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços de ____________, na forma 
do Termo de Referência e do instrumento convocatório.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o disposto neste edital, em 
especial o termo de referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  
 
O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 
__________. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, nos termos do  art. 
57, II, da Lei nº 8.666/93.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital; 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, 
pertinentes à execução do presente contrato; 
c) exercer a gestão e fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e 
no contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, 
ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da 
Proposta de Preços e da legislação vigente; 
b) prestar o serviço nos endereços constantes da Proposta; 
c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os 
níveis de trabalho; 
d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 
e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis; 
f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 
aplicável; 
g) reparar ou substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, materiais ou prestações do 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou 
desconformes com as especificações;  
h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no 
local do serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar 
e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e 
disciplinar da atuação da equipe técnica disponibilizada para os serviços; 
i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, 
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 
relevante sobre a execução do objeto contratual; 
j) manter em estoque materiais, componentes e insumos necessários à execução do objeto 
do contrato; 
l) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na 
licitação; 
m) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu 
adimplemento, na forma da cláusula oitava. 
n) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 
CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros. 
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o) Aceitar, nas mesmas condições e preços, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação para 
o objeto definido neste contrato. 
p) A CONTRATADA deverá comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência 
ou anormalidade que venha interferir na execução dos serviços objetivados nesta licitação, 
sendo que tal comunicação deverá ser feita por escrito e entregue sob recebimento formal. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias código reduzido n° _______, para o corrente exercício de _____. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 
conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 
exercício.  
 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 
 
Dá-se a este contrato o valor total de R$_______________ (_____________). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 
 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 
termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do calendário escolar e da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 
parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 
representante(s) do CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo ordenador de 
despesas, conforme ato de nomeação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 
fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários 
ao desempenho de suas atividades. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do 
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de 
manter fiscalização própria.  
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 
 
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 
órgão da Administração. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer 
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos. 
 
CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, de acordo com a execução dos 
serviços, o valor referente a Nota Fiscal Eletrônica/Fatura no prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da entrada da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura no órgão competente e 
devidamente atestada e aceita pelo agente competente, sendo o pagamento efetuado em 
parcelas mensais, sucessiva e diretamente na conta corrente de titularidade da 
CONTRATADA. 
 
O setor requisitante do Contratante deverá encaminhar a Setor de Contabilidade, no prazo 
razoável a partir do seu recebimento, a referida Nota Fiscal Eletrônica/Fatura, devidamente 
aceita e atestada, acompanhada dos documentos de controle interno, para que sejam 
tomadas as devidas providências para pagamento. 
 
Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(ais), o(s) mesmo(s) será(ão) 
devolvido(s) a Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 
será contado a partir da data de apresentação da nova fatura ou de documento que a 
corrija. 
 
O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidas pela Contratada. 
 
O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação das certidões abaixo, sendo 
aceitas certidões positivas com efeito de negativas: 
 
a) Prova de Regularidade perante a Fazenda Federal conjunta com a Dívida Ativa 
da União, conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 2005 em validade, 
relativa à sede da licitante, compreendendo também a regularidade com os débitos 
previdenciários; 
 
b) Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS. 
 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;  
 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal; 
 
e)  Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, 
 
O pagamento será efetuado por meio de crédito em nome da Contratada, mediante ordem 
bancária emitida em seu nome, para crédito na conta corrente por ela indicada, uma vez 
satisfeitas as condições estabelecidas neste Contrato.  
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É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições 
estabelecidas neste Contrato. 
 
Entre a data de entrega da Nota Fiscal Eletrônica de Prestação de Serviços ou documento 
que a substitua e a data prevista para pagamento não haverá qualquer incidência de 
atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força 
de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, 
mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 
inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e 
condições, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à 
CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao 
contraditório e a prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 
PENALIDADES 
 
Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Contratante, garantida a 
prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo para 
a Administração; 
 
b) Multa de até 0,03% sobre o valor total do contrato, observando a gravidade do fato, sem 
prejuízo das perdas e danos e da multa moratória cabíveis, no caso de inexecução ou 
atraso no fornecimento; 
 
c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra Mansa- RJ, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos, na hipótese de inexecução total ou parcial do 
contrato; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, na hipótese de execução irregular, 
atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito penal. 
 
Por atraso no serviço fica a Contratada sujeita a multa diária de 1% (um por cento), 
calculada sobre o valor da parcela não atendida, aplicada a partir do primeiro dia após o 
prazo estabelecido para o início. 
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As multas administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não 
impedindo que o Contratante rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais 
sanções legais cabíveis. 
 
Se a Contratada não recolher o valor da multa que por ventura lhe for aplicada, dentro de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será então acrescido os juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês. 
 
As multas administrativas aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo Contratante à Contratada ou, ainda, quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 
 
A aplicação de multas não elidirá o direito do Contratante de face ao descumprimento do 
pactuado, rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e 
contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, 
a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do 
Rio de Janeiro.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e 
obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos 
no instrumento convocatório e legislação específica.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na 
quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante 
a CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
 
Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 
CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, 
administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 
unilateral do serviço. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da 
Lei nº 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 
(vinte) dias, no Boletim Oficial do Município de Barra Mansa, correndo os encargos por 
conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, 
para conhecimento, na forma e no prazo determinado por este. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 
partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA INTEGRALIDADE 
Fica fazendo parte integrante do presente contrato, o Edital de Pregão Eletrônico n.º 
___/2023, proposta do licitante vencedor e o Processo Administrativo n.º 04.061/2023, 
independente de transição ou menção expressa. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade de Barra Mansa, para dirimir qualquer litígio decorrente do 
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 
contrato, firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, 
depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 
 

Barra Mansa, em _____de _________de ______. 
 
 

___________________________________________________ 
Município de Barra Mansa 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 
 

___________________________________________________ 
CONTRATADA 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 
 
 
______________________________ 
TESTEMUNHA 
 
_____________________________ 
TESTEMUNHA 
 
 
 
 


